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3ESUIN0 RUYq Prefeito Municipal de Salto» Estado de 

;Sao Paulo» usando das atribuições que lhe são conferidas por —

Jei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san, 

ciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q — Fica concedida à firma MARSICANO SOCIE

DADE ANÔNIMA INDÚSTRIA BE CONDUTORES ELÉTRICOS, a prorrogação - 

«do prazo estabelecido na letra ”B”, segunda parte, artigo 22, — 

da *»ai Municipal n& 814 de 03 de setembro de 1 974»

Artigo 2Q — A prorrogação do prazo mencionado no — 

artigo anterior sara de nova (9) meses para o inicio do funcio— 

naaento efetivo das atividades industriais, relacionadas com a 

P r o u g ç ao •

Ártico 32 — A prorrpgação devera ser efetivada — 

através da escritura pública, averbada no Registro de Imóveis — 

desta Comarca»

§ único: — 0 prazo estabelecido no artigo anterior 

começara a vigir na data da publicação da presente lei.

Artigo 42 — Ficam mantidos os demais dispositivos 

da Lei Municipal 814, de 03 de setembro de 1 974.

Artigo 52 - Esta lei entrara em vigor na data de — 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto»

Em 11 de setembro de 1 978.




